






Nome - Sérgio Vicente
Morada - Caminho Velho do Poiso
Sítio - Curral Jangão - Serra de Água
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Nome - Sérgio Vicente
Morada - Caminho Velho do Poiso
Sítio - Curral Jangão - Serra de Água
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Nome - Leonardo Faria
Morada - Estrada da Banda D'Além
Sítio - Calvário - Ribeira Brava
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Nome - Leonardo Faria
Morada - Estrada da Banda D'Além
Sítio - Calvário - Ribeira Brava
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Nome - Davide Faria
Morada - Rua Comandante Camacho de Freitas
SÍtio - Calvário - Ribeira Brava
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Nome - Davide Faria
Morada - Rua Comandante Camacho de Freitas
Sítio - Calvário - Ribeira Brava
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FW: 1a Alteraça��o da 1a Revisa��o do Plano Diretor Municipal da Ribeira Brava

2 de 2 13/06/2025, 15:35
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Nome - Marília Andrade Ascensão Fernandes
Morada - Estrada da Caldeira
Sítio - Pico Banda D'Além - Ribeira Brava
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Nome - Marília Andrade Ascensão Fernandes
Morada - Estrada da Caldeira
SÍtio - Pico Banda D'Além - Ribeira Brava
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Assim, sugerimos como exempto os seguintes pontos a anexar ao Artigo 51o - Legatização de

Construções não Licenciadas, do novo Ptano Diretor Municipat da Ribeira Brava:

x) Para efeito de reposição da tegaLidade r-rrlranística, é permiticlo, e nas sitttações em que

tat se verifique impossívet garantir, que a edificação não confine e/ou não tenha acesso
púbtico viório, nem disponha de lugar de estacionamento bem como por

condicionatismos físicos associados à morfotogia do terreno (dective natura[), tat (criação

de estacionamento) seja impeditivo ou já não se justifique concretizar (deve haver lugar a

compensação peta fatta de estacionamentos, conforme o disposto na [ei), tendo em conta as

pré-existências e os custos associados a tais alterações.

xx) Para efeitos da al.ínea anterior, a edificação em causa deve estar dentro de um raio de

afastamento do acesso pubtico viário que não exceda os 100 metros; deve confinar com um

acesso púbtico pedonat devidamente pavimentado e com as inÍraestruturas básicas de

água e etetricidade.
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CADERNETA PREDIAL URBANA

sERVtçO DE FTNANçAS: 2860 _ RtBÉtRA BRAVA

TDENTIFtCAçÃO DO PRÉDIO

DlSTRlro:22 - FUNCHAL coNcELHo:0B - RIBE|RA BRAVA FREGUESTA:02 - RIBEIRR BRAVA
ARTIGO MATRICIAL: 44OO NIP:

LOCALTZAçÃO DO PRÉD|O

Av./Rua/Praça: cova Lugar: Ribeira Brava código postal: 93so-109 RIBEtRA BRAVA

D DO PRÉDIO

Tipo de Prédio: Prédio em Prop. Total sem Andares nem Div. Susc. de Utiliz. lndependente

Descrição: Predio urbano de 3 pavimentos coberto de telha com 1 divisão no rlc,4 divisões no 1o andar e S

divisões no 20 andar.

Afectação: Habitação No de pisos: 3 Tipologia/Dívisões: T3

AREAS m')

Area total do terreno: 256,0000 m' Área de implantação do edifício: 1 10,0000 m, Área bruta de construção:
330,0000 m'Área bruta dependente: 0,0000 m. Área bruta privativa: 330,0000 m,

DADOS DE AVALIAçÃO

Ano de inscrição na matriz: 2003 Valor patrimonial actual (ClMl): €1 12.643,89 Determinado no ano: 2024
Tipo de coeficiente de localização: Habitação Coordenada X: 307.369,00 Coordenada y:3.616 .846,00

603,00 296,6s00
Cq x Cvx

1 01.120,00
Ca cl

1,00 0,70 0,950 x 0,85

vt=valorpatrimonialtributário,vc=valorbasedosprédiosedilicados,A=áreabrutadeconstruçãomaisaáreaêxcedenteàáreadeimplantação,ca=coefìcìentede
afectação,cl=coeÍicientedelocalização,cq=coeÍìcientedequalidadeeconforto,cv=coeÍicje;tedevetustez,sendoA=(Aa+Ab)xcaj+Ac+Ad,emqueAa
representa a área bruta privativa, Ab represenla as áreas brutas dependentes, Ac representa a área do teÍreno livre até ao limile de duas vãzes a área de implantação, Adrepresenlaaáreadoterrenolivrequeexcedeolimitededuasvezesaáreadeimplantação,(Aa+Ab)xCaj=1OOx1,O+0,90x(160-.jOO)+0,8Sx(220-160)+0,g0x
(Aa+Ab-220,0000).
Tralando-se de terrenos para construção, A = área bruta de construção integÍada de Ab.
'Valor arÍedondado, nos termos do no2 do Art..3go do ClMl.

Mod 1 do lMl no: 3300881 Entregue em : 2012105124 Ficha de avaliação no: 4862019 Avaliada em :

2013101t30

x

TITULARES

ldentificação fiscal: 231068018 Nome: FABto MtcuEL NASCtMENTO DA stLVA
Morada: CAM DO CABOUCO, CCt 213, COVA, 9350-109 RTBEIRA BRAVA

Tipo de titular: Propriedade plena Parte: 1/2 Documento: DocuMENTo PARTICULAR Entidade
186787049

ldentificação fiscal: 243469365 Nome: JOSEFTNA SUMARES pORTELAS

Morada: CAM DO CABOUCO CCt 213, COVA, 9350-109 RtBEtRA BRAVA

Tipo de titular: Propriedade plena Parte: 1/2 Documento: DocuMENTo PARTIcuLAR Entidade:
186787049

220802. RtBEtRÂ BRÁVA - U - 4400 Página 1 de 2
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# AT
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CADERNETA PREDIAL URBANA

DE BRAVA

Emitido via internet em 202541-27

O Chefe de Finanças

4*^ t-4u;ehb'a',a
(Maria Antonieta Rodrigues Ribeiro do

Nascimento Saraiva)

ELEMENTOS PARA A VALIDAçÂO DO DOCUMENTO

NIF EMISSOR:231068018

coDrco DEVALIDAçÃO:

UZKGYMCDALIY

Para validar este comprovatìvo aceda ao site em

www.portaldasÍìnancas.gov.pt, opção Serviços>Outros
Serviços>Validação de Documento e introduza o no de
contribuinte e código de validação indicados ou Íaça a
leitura do códìgo QR fornecido. Verifique que o documento
obtido corresponde a este comprovativo.

220802 - RIBEIRÂ BRAVA - U - 4400
Pàgina 2 de 2
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Nome - Leonardo Faria
Morada - Rua Comandante Camacho de Freitas
SÍtio - Calvário - Ribeira Brava
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Nome - Leonardo Faria
Morada - Rua Comandante Camacho de Freitas
Sittio - Calvário - Ribeira Brava
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Nome - Manuel Andrade
Morada - Estrada da Pretelha
Sítio - Igreja - Campanário

#
****

t:

fJ sucrsrÕEs - PDM
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Nome - Nélio Mendes
Morada - Caminho do Galvão, No44
Sítio - Achada - Ribeira Brava
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Morada - Caminho do Galvão, No44
Sítio - Achada - Ribeira Brava
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Gabriel J. R. Fernandçs
NorÁnro

CERTIDÃO

---.-Eu abaixo assinada, autorizada pelo Notário Gabriel José Rodrigues

Femandes (NlF 215.675.991), certifico/a que

1 - A presente certidão, composta de quatro folhas, utilizadas numa só

face, foi extraída de documento arguivado sob o número aitenta e dois,

a folhas duzantos e sessenta e um do maço de documentos referente

ao Livro de Notas para Escrituras diversas número DuzENTos E

otrENTA E SE|S . G.--------

2 - Está conforme o original e leva aposto o selo branco deste Cartório

em todas as folhas.

-----Funchal, vínte e um de Março de dofs mil e vinte e cinco.

A colabo

J

f] Ana Raquel Valoea Vleira (Autorização no 148114, válida ató nMnAU|

f] Fátima SoÍla Silva Nóbrega Fenelra Alves (Autortzaçãa no 148113, alé 3111212A281

$ Débora Valentina Femandes Rosa (Autorlzação no válida até 31|AAPA?A}

I Elieabete Moura Gouveia (Autorlzação no válida até 31fiA2A3At

Conta registada ono

Praça da Aclf
9000-044 Funchal

gabriel.fernancles(lno I ârios. tr t

i: 291 221 :j07 t: 2Í)l Í)51 690
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Consulado Geral de

Valêncio - Venezueln

c^ì

fr/M;*" Al*,hK.,Mru* @*o
PROCURAÇÃO

------No dia 28 de março deZA22, nesta Chancelaria do Consulado Geral de

Portugal em Valência, perante mim, Manuel Gonçalves Moreira, Assistente

ïécnico, em substituição da Cônsul Geral, nos termos dos aÍo 17o e 53o do

Regulamento Consular, compareceu colro outorgante: --------'
------Maria Olívia Rodrigues Cacau, também conhecida como María
Olívia Rodríguez de Gonzâlez, NIF 237.913.038, casada atualmente com

Aaron Fennin GanzalezDiaz, natural da freguesia da Tabúa e concelho da

Ribeira Brava, titular do Cartão do Cidadão no 14524A38 A ZYs, válido até

22lA3n}3l, emitido pela República Portuguesa, residente na Calle Ne1;ro

Primero, N.o 2, Caja de Agua, Punto Frjo, Estado Falcón, Venezuelâ. -------
------Verifiquei ; identidade da outorgante pela exibição do referido

documento de idfitiÍÌcação,
------Que, pelo presente instrurnento, constitui seu bastante procurador,

Nólio dos Santos Mendes, NIF 216.622.476, casado, natural da freguesia e

concelho da Ponta do Sol, residente no Camiúo do Galvão, n o 44,

freguesia da Tabúa, concelho da Ribeira Brava, titular do Cartão de

Cidadão n ' 1n64ïn I ZXZ válido até nlA3/2A29, emitido pela

República Portuguesa, a quem confere os poderes necessários para, com

livre e geral administração civil, reger e gerir todos os seus bens, e, assim,

para dar ou tomar de arrendamento quaisquer prédios de qualquer natureza,

no todo ou em parte, pelos prazos, rendas e condições que entender

convenientes, pagar ou receber rendas, passar e assinar recibos, despedir

inquilinos, renovar, prorrogar ou reçcindir os respectivos contratos; dividir,
demarcar; passanclo recibos e dando quitações; requerer quaisquer pensões,

subsídios, subvenções, parcelares, podendo assinar I apresentar qualquer

documento, tratando de qualquer assunto, podendo reclamar clos mesmos,

podendo ainda receber quaisquer quantias & que teúa direito,

nomeadarnente as refcridas pensões, subsídios, subvenções e assinar tudo o
que se torne necessário aos indicados fins; usar ou desistir do direito cic

preferência que assista à outorgante em qualquer acto ou contrato;

representá-la junto de quaisquer Repartições Públicas ou Administrativas e

Privadas, Câmaras Municipais, IFAP e outras empresas prestadoras de
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�N�.�:�4�9�5�9�/�2�0�2�5

�2�0�2�5�-�0�7�-�0�2� �1�3�:�2�0�:�0�5
�E�N�T�R�A�D�A



Ib;tu*

'serviços, nomeadamente forneçedoras de âgua, , Eâs, telefone,

televisão, tv cabo; na Segurança Social ou qualquer documento necessario

ao fim em vista, junto da competente entidade; requerer loteamentos,

destaques, desanexações, autos de vistoria, lióenças de construção

lreconstrução e utilização, podendo apresentar projetos junto da respectiva

Câmara Municipal e quaisquer outros documentos, fazer manifestos, alterá-

los ou cançelá-los, e, designadamente, nos Serviços de Finanças, liquidar

impostos ou contribuições, IRS, IMI, solicitar quaisquer códigos ou senhas

para acesso ao site das Finanças, reclamando dos indevidos ou excessivos,

recebendo títulos de anulação e as suas correspondentes importâncias,

requerer avaliações fiscais e inscrições matriciais, requerer alterações de

áreas e confrontações, destaques, desanexações, reclamações I retiflcações

ou alterações de áreas ou confrontações ou outras, fazer manifestos, alterá-

los ou cancelá-los; assinar quaisquer contratos de seguros, seja qual for a
natureza de risco a cobrir, podendo alterá-los ou extingui-los e, em caso de

reclamação, discutir, ajustar, fixar ou receber o pagamento cle

indemnizações; apresentar relações mapas de inquilinos, podendo ainda

prestar quaisquer declarações complementares; prometer comprar e/ou

comprar e/ou rometer vender elou vender pelos preços e condições que

melhor entender convenientes, quaisquer bens imóveis ou parte deles,

j,ustiÍicar: quaisquer * bens imóveis ou parte deles, assumindo a

responsabilidade pela veraçidade de- quaisquer declarações, assinar

quaisquer contratos de comodato, assinando e outorgando as escrituras

deÍinitivas, contratos, instrumentos ou escrituras de rectiÍïcação e

ratificação; constitüir propriedades horizontais, podendo vender as suas

frações, se for caso disso, solicitar quaisquer actos de registo predial,

provisórios ou definitivos, nAs Conservatórias competentes, seus

averbamentos, alterações, retificações e cancelamentos, fazendo

declarações complementares; represerúáyla em juízo, junto de quaisquer

Tribunais, usando para o efeito, de todos os poderes forenses eln Direito

permitidos, o qual deverá substabelecer em advogado ou procurador

habilitado sempre que deles tenha de usar, receber custas de parte,

recebendo primeiras citações e quaisquer necessárias intimações,

notificações, licitando, pagando e recebendo tornas, çonfessar e transigir,

assinar e outorgar todos os documentos necessários aos indicados Íins, e

ainda apresentar queixas / acções crime junto das autoridades Policiais e

Ministério Público.
------Contratar qualquer ernpresa de construção civil I de obras ou

empreiteiros, mestres, pedreiros, electricistas ou qualquer outra
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specialiclade necessária pâra a constru e instalação de

casa de habitação e loteamentos, tratando de qualquer assunto necessário

aos Íins ém vista.
------Confere ainda poderes para assinar e outorgar, pelo preço e condições

que melhor entender, as esorituras de 'venda ou' de expropriação de

quaisquer bens imóveis, acordando e concordando ou não com os preços e

demais condições da venda ou da expropriação, recebendo o valor da

venda, da expropriação ou indemntz.açãa, seja através de precatório-cheque

ou em numerário, dando a respective quitação.---'-----

-------Confere poderes necessários para junto dos CTT, levantar quaisquer

vales postais, correspondências registadas ou não elou encomendas postais

endereçadas à outorgante ou ainda notificações judiciais ou não, por via

postal, podendo para o efeito, praticar e assinar tudo o que se tome

necessário aos indicados Íïns. -----
------Confere poderes para venda ou doação de quinhão hereditário.----

------O procurador fïea autorizado a fazer negócio consigo mesmo ou

com qualquer sociedade que seja sócio ou gerente.'-'-----

-----Feita por minuta. -------
***Fiz à outorgante, em voz alta e na sua presença, a leitura e a

explicação do conteitdo deste instrumento. -----'--
------A Outorgante:

N(at * p!;",â Srlrry)* C*eer/'

O Assistente T co

a1

â de

D€

no

I

Tabçla; fÌcando esta imPortâncla

tlvro de Recoitag sob o

Total cobrado

Procuraçâo N.':7412A22 da página 74 do livro I
MCM
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Consulado Geral de Portugal e alência
Câlle 148 n' I0l-2? Redoma del lndio Urbanización Carabobo

Telef. : +(58) 24 18239969 Fax: +(5 8) 241823 59 53 Emall : valencia@mne.pt' 
Site: https:llvalencia.eonsuladoportugal.mne.gov.ptl

Recibo no:

Pagador:

Contribuinte:

Moeda:

Morada:

Tipo
npgamento:

Número de
Doeumento:

4154 I 2A22 Data: 2AAA2A22

MARIA OLIVIA RODRIGUES UtENtE: 14524A38
CACAU

237913038 Pedido: 23ô67

VEF Taxa de Câmblo: 0,00813

Calle Negro Primero, Casa No 2, Caja de Agua, 41Az

Numerário

',.i .i, ri .: ir,i,.

Descrição Quantidade Valor
lnstrumento avulso, independentemente do número de
intervenientes

Atos como tal determinados por despacho do
órgão competente da área governativa dos
negócios estrangeiros, por norma de direito interno
ou por força de acordo internacional de que
Portugal seja parte

1 4,41

-4,411

Caixa: manuel.moreira

281A312A22 fi:22
TOTAL O,OO

Contravalar em euros 0,00
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B Sistema de lnformação Cadastral Simplificada
ïermo de Responsabilidade do Promotor

Validado por: rodrigo.g, pereira

No. Matriz

22573

Qualidade

Promotor, Representante

Representado, Titular

No. Processo: 3520828 Data de Entrada: 2610612A2512:03:54

Dados do Prédio
Concelho Freguesia Natureza

Ribeira Brava Ribeira Brava Rústico

Dados da Peesoa

Nome ldentificação
Nólio dos Santos Mendes 21662247õ

MARIA OLIVIA RODRIGUES CACAU 237913038

Raptç,.q nla çlo G ráfi ca G eo rrefa ren olsd e (86.$)

)

Área
2024.A0 m2

Coordenadas do Centroide
Oficiais ETRS89 PT-TM06 (M,P): 305658.3055, 3ô17303.7989
Geográficas WGS84 (Lat, Long): 32.6763273fl -17,07266804

Nêlio dos Santos Mendes, na qualidade de promotor/proprietário e íepresentante de MARIA OLIVIA
RODRIGUES CACAU, declara serem da sua inteira responsabilidade os dados relativos à delimitação
do poligono constante da RGG do processo no 3520828.
Mais declara que autoriza que os seus dados pessoais, constantes do presente procedimento de RGG,
sejam utilizados para efeitos de notificação no âmbito do procedimento de conciliaçáo administrativa.

6-06-2025 12:23:44
Assinatura
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ConaervrÈória do Regiato Prcdial da
Ribelra Brava

íregueaia Rlbeire Brava

LLLSA/zA23rA23

DsscRrçõ88 ÀVERBA$ENTOS ANOTâçõES

RÚSTICO

SITUADO EM: Achada

AREA TOTAI,: 2A24 N12

MATRIZ n": 22573 NATUREZA: Rúsgica

coMPosrçÃo E colTFRoNTAçõEs :

Terra de cuÌEivo - Norle, Estrada Municipal e Maria Olívj.a; Sul,
João Ventura Faria.

O (A) Coneervador {a) de Regist.os
Adérigo Miguel Pescana Gomes Ferreira

Roclra; LesEe, Oeste, José

)
rlrgcRlçõEs - AVERBÀ!{EMTOS - À}|OTÀçõES

ConservaEória do ReEisto Predial de Calheua*Madeira
AP. 3591 de zATllA/n 15:25:54 üTC - Aqui-sição
RegisL.ado no Sistema emt 2023 lZAl23 151-25:54 UTC

ASRÀNGE 6 PRÉDIOS

CAUSA ; Usucapião

SU,JSITO{S} ATÏVO(S} :

** }4ARTA OT,ÍVIA RODRTGUES EACAU

NrF 237913038
Casadola eom AÀRON FERMÍN GONZALEZ DIAZ no regime de Separaçãq de bens
Morada: Calle NeEro Primeiro. n' 2, Caja de Água, Punto Fijo. Ëeeado Falcon, Veneauela

OiÀ) Conservador(a) de RegieLos
Adérit-o Miguel Peatana Gomes Ferreira

REGISTOS PEI{DEIITES

-[ao .*i*rern regiatos pendeÃEes
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rrrrrnr. prediaLonl ine " nJ . pt

Informação em Vi.gor
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wrwr. caaaproata.rnJ . pt,
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Exmo. Sr. Presidente da
Câmara Municipal da Ribeira Brava
Rua do Visconde ns56
9350-2L3 Ribeira Brava

Entrada n\ 4959/2025
Processo na= 12L2/20L9

26/06/202s

Assunto: Pedido no âmbito do Processo de Alteração da 1.a Revisão do pDM da
Ribeira Brava

Nélio dos Santos Mendes, com o NIF 2L6622476 residente em Estrada dos

Esmeraldos, ne72, Freguesia Ponta do sol código postal, 9360-s13 Telefone:

919695865

No âmbito da Discussão Pública da Proposta da l.a Alteração da Revisão do Plano

Diretor Municipal da Ribeira Brava, vimos, por este meio, apresentar a seguinte

participação, do terreno localizado em Sítio da Achada, freguesia e concelho da

Ribeira Brava, conforme identificada nas plantas em anexo.

Nestes termos, e considerando o disposto no artigo 1164 do Decreto Legislativo

Regional n.e 78/2OIU M, que consagra o direito à participação na elaboração e

revisão dos instrumentos de gestão territorial, solicita-se a análise da presente

proposta no âmbito do procedimento em curso.

Pede Deferimento,



Nome - Nélio Mendes
Morada - Caminho do Galvão, No44
Sítio - Achada - Ribeira Brava
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PDM - CATEGORIA DE SOLO PREVISTO
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*t*tNome - Nelio Mendes

Morada - Caminho do Galvão, No44
Sítio - Achada - Ribeira Brava

lïï sucrsrÕEs - PDM

PROPOSïA DE ALTERAÇAO DA CATEGORIA DE SOLO
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Gabriel J. R. Fernandçs
NorÁnro

CERTIDÃO

---.-Eu abaixo assinada, autorizada pelo Notário Gabriel José Rodrigues

Femandes (NlF 215.675.991), certifico/a que

1 - A presente certidão, composta de quatro folhas, utilizadas numa só

face, foi extraída de documento arguivado sob o número aitenta e dois,

a folhas duzantos e sessenta e um do maço de documentos referente

ao Livro de Notas para Escrituras diversas número DuzENTos E

otrENTA E SE|S . G.--------

2 - Está conforme o original e leva aposto o selo branco deste Cartório

em todas as folhas.

-----Funchal, vínte e um de Março de dofs mil e vinte e cinco.

A colabo

J

f] Ana Raquel Valoea Vleira (Autorização no 148114, válida ató nMnAU|

f] Fátima SoÍla Silva Nóbrega Fenelra Alves (Autortzaçãa no 148113, alé 3111212A281

$ Débora Valentina Femandes Rosa (Autorlzação no válida até 31|AAPA?A}

I Elieabete Moura Gouveia (Autorlzação no válida até 31fiA2A3At

Conta registada ono

Praça da Aclf
9000-044 Funchal

gabriel.fernancles(lno I ârios. tr t

i: 291 221 :j07 t: 2Í)l Í)51 690
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Consulado Geral de

Valêncio - Venezueln

c^ì

fr/M;*" Al*,hK.,Mru* @*o
PROCURAÇÃO

------No dia 28 de março deZA22, nesta Chancelaria do Consulado Geral de

Portugal em Valência, perante mim, Manuel Gonçalves Moreira, Assistente

ïécnico, em substituição da Cônsul Geral, nos termos dos aÍo 17o e 53o do

Regulamento Consular, compareceu colro outorgante: --------'
------Maria Olívia Rodrigues Cacau, também conhecida como María
Olívia Rodríguez de Gonzâlez, NIF 237.913.038, casada atualmente com

Aaron Fennin GanzalezDiaz, natural da freguesia da Tabúa e concelho da

Ribeira Brava, titular do Cartão do Cidadão no 14524A38 A ZYs, válido até

22lA3n}3l, emitido pela República Portuguesa, residente na Calle Ne1;ro

Primero, N.o 2, Caja de Agua, Punto Frjo, Estado Falcón, Venezuelâ. -------
------Verifiquei ; identidade da outorgante pela exibição do referido

documento de idfitiÍÌcação,
------Que, pelo presente instrurnento, constitui seu bastante procurador,

Nólio dos Santos Mendes, NIF 216.622.476, casado, natural da freguesia e

concelho da Ponta do Sol, residente no Camiúo do Galvão, n o 44,

freguesia da Tabúa, concelho da Ribeira Brava, titular do Cartão de

Cidadão n ' 1n64ïn I ZXZ válido até nlA3/2A29, emitido pela

República Portuguesa, a quem confere os poderes necessários para, com

livre e geral administração civil, reger e gerir todos os seus bens, e, assim,

para dar ou tomar de arrendamento quaisquer prédios de qualquer natureza,

no todo ou em parte, pelos prazos, rendas e condições que entender

convenientes, pagar ou receber rendas, passar e assinar recibos, despedir

inquilinos, renovar, prorrogar ou reçcindir os respectivos contratos; dividir,
demarcar; passanclo recibos e dando quitações; requerer quaisquer pensões,

subsídios, subvenções, parcelares, podendo assinar I apresentar qualquer

documento, tratando de qualquer assunto, podendo reclamar clos mesmos,

podendo ainda receber quaisquer quantias & que teúa direito,

nomeadarnente as refcridas pensões, subsídios, subvenções e assinar tudo o
que se torne necessário aos indicados fins; usar ou desistir do direito cic

preferência que assista à outorgante em qualquer acto ou contrato;

representá-la junto de quaisquer Repartições Públicas ou Administrativas e

Privadas, Câmaras Municipais, IFAP e outras empresas prestadoras de



Ib;tu*

'serviços, nomeadamente forneçedoras de âgua, , Eâs, telefone,

televisão, tv cabo; na Segurança Social ou qualquer documento necessario

ao fim em vista, junto da competente entidade; requerer loteamentos,

destaques, desanexações, autos de vistoria, lióenças de construção

lreconstrução e utilização, podendo apresentar projetos junto da respectiva

Câmara Municipal e quaisquer outros documentos, fazer manifestos, alterá-

los ou cançelá-los, e, designadamente, nos Serviços de Finanças, liquidar

impostos ou contribuições, IRS, IMI, solicitar quaisquer códigos ou senhas

para acesso ao site das Finanças, reclamando dos indevidos ou excessivos,

recebendo títulos de anulação e as suas correspondentes importâncias,

requerer avaliações fiscais e inscrições matriciais, requerer alterações de

áreas e confrontações, destaques, desanexações, reclamações I retiflcações

ou alterações de áreas ou confrontações ou outras, fazer manifestos, alterá-

los ou cancelá-los; assinar quaisquer contratos de seguros, seja qual for a
natureza de risco a cobrir, podendo alterá-los ou extingui-los e, em caso de

reclamação, discutir, ajustar, fixar ou receber o pagamento cle

indemnizações; apresentar relações mapas de inquilinos, podendo ainda

prestar quaisquer declarações complementares; prometer comprar e/ou

comprar e/ou rometer vender elou vender pelos preços e condições que

melhor entender convenientes, quaisquer bens imóveis ou parte deles,

j,ustiÍicar: quaisquer * bens imóveis ou parte deles, assumindo a

responsabilidade pela veraçidade de- quaisquer declarações, assinar

quaisquer contratos de comodato, assinando e outorgando as escrituras

deÍinitivas, contratos, instrumentos ou escrituras de rectiÍïcação e

ratificação; constitüir propriedades horizontais, podendo vender as suas

frações, se for caso disso, solicitar quaisquer actos de registo predial,

provisórios ou definitivos, nAs Conservatórias competentes, seus

averbamentos, alterações, retificações e cancelamentos, fazendo

declarações complementares; represerúáyla em juízo, junto de quaisquer

Tribunais, usando para o efeito, de todos os poderes forenses eln Direito

permitidos, o qual deverá substabelecer em advogado ou procurador

habilitado sempre que deles tenha de usar, receber custas de parte,

recebendo primeiras citações e quaisquer necessárias intimações,

notificações, licitando, pagando e recebendo tornas, çonfessar e transigir,

assinar e outorgar todos os documentos necessários aos indicados Íins, e

ainda apresentar queixas / acções crime junto das autoridades Policiais e

Ministério Público.
------Contratar qualquer ernpresa de construção civil I de obras ou

empreiteiros, mestres, pedreiros, electricistas ou qualquer outra

(
a"\

\\
È
ìd

s-r\
è<È\)\
s'
>5
ôsÀ*

\ Ê

s



{b;to;
specialiclade necessária pâra a constru e instalação de

casa de habitação e loteamentos, tratando de qualquer assunto necessário

aos Íins ém vista.
------Confere ainda poderes para assinar e outorgar, pelo preço e condições

que melhor entender, as esorituras de 'venda ou' de expropriação de

quaisquer bens imóveis, acordando e concordando ou não com os preços e

demais condições da venda ou da expropriação, recebendo o valor da

venda, da expropriação ou indemntz.açãa, seja através de precatório-cheque

ou em numerário, dando a respective quitação.---'-----

-------Confere poderes necessários para junto dos CTT, levantar quaisquer

vales postais, correspondências registadas ou não elou encomendas postais

endereçadas à outorgante ou ainda notificações judiciais ou não, por via

postal, podendo para o efeito, praticar e assinar tudo o que se tome

necessário aos indicados Íïns. -----
------Confere poderes para venda ou doação de quinhão hereditário.----

------O procurador fïea autorizado a fazer negócio consigo mesmo ou

com qualquer sociedade que seja sócio ou gerente.'-'-----

-----Feita por minuta. -------
***Fiz à outorgante, em voz alta e na sua presença, a leitura e a

explicação do conteitdo deste instrumento. -----'--
------A Outorgante:

N(at * p!;",â Srlrry)* C*eer/'

O Assistente T co

a1
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B Sistema de lnformação Cadastral Simplificada
ïermo de Responsabilidade do Promotor

Validado por: rodrigo.g, pereira

No. Matriz

22573

Qualidade

Promotor, Representante

Representado, Titular

No. Processo: 3520828 Data de Entrada: 2610612A2512:03:54

Dados do Prédio
Concelho Freguesia Natureza

Ribeira Brava Ribeira Brava Rústico

Dados da Peesoa

Nome ldentificação
Nólio dos Santos Mendes 21662247õ

MARIA OLIVIA RODRIGUES CACAU 237913038

Raptç,.q nla çlo G ráfi ca G eo rrefa ren olsd e (86.$)

)

Área
2024.A0 m2

Coordenadas do Centroide
Oficiais ETRS89 PT-TM06 (M,P): 305658.3055, 3ô17303.7989
Geográficas WGS84 (Lat, Long): 32.6763273fl -17,07266804

Nêlio dos Santos Mendes, na qualidade de promotor/proprietário e íepresentante de MARIA OLIVIA
RODRIGUES CACAU, declara serem da sua inteira responsabilidade os dados relativos à delimitação
do poligono constante da RGG do processo no 3520828.
Mais declara que autoriza que os seus dados pessoais, constantes do presente procedimento de RGG,
sejam utilizados para efeitos de notificação no âmbito do procedimento de conciliaçáo administrativa.

6-06-2025 12:23:44
Assinatura



ConaervrÈória do Regiato Prcdial da
Ribelra Brava
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Conclusão:
Solicita-se, por conseguinte, que a alínea a) do n.º 3 do artigo 51.º da proposta de PDM seja revista,
substituindo-se o ano de 2018 por 2020, como forma de alinhar o critério técnico com a atual fase
procedimental e com os princípios de justiça, proporcionalidade e adequação legislativa.

Discussa��o Pu�� blica PDM - Proposta Alteraça��o PDM artº 51.º nº3, al����nea a)

2 de 2 02/07/2025, 14:22
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Localização
Sugestão para alteraçãrl para Edificaçáo Dispersa - ReVtSÁO pnVt

Legenda

S zona a alterar
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I



Exmo. Presidente, da

Câmara Municipal da Ribeira Brava

Rua do Visconde n.o 56

9350-213 Ribeira Brava

Assunto: Solicitação de alteração do Plano Diretor Municipal

No âmbito do procedimento de discussão pública do Plano Diretor Municipal
(PDM) da Ribeira Brava, aberto através de Aviso publicado no Diário da
República com o aviso n.o 11371202512, serie II de 29-04-2025, venho, na
qualidade de munícipe, Eu, Davide Paulo Sousa Faria, com o NIF 186808526,
residente, Rua Comandante Camacho de Freitas, CCI-101, Sítio da Pedra,
Freguesia do Campanârio, Concelho da Ribeira Brava, venho solicitar a

alteração do zonamento do PDM, dado encontrar-se em fase de discussão
publica.

O pedido de alteração incide sobre azonaque engloba os prédios divididos pelo
PDM em duas zonas diferentes, sitos na Rua Comandante Camacho de Freitas,
Sítio do Calvário, freguesia de Ribeira Brava, acima da rotunda como consta da
imagem retirada do Google Earth que se anexa.

Conforme consta dos documentos em anexo:

1- A propriedade em causa é atravessada, longitudinalmente por duas categorias
do solo, Zona de Aglomerados Rurais e Zona de Edificação dispersa, situação
esta que revela desde logo uma total incongruência na elaboração da
classificação.

2- Atendendo à situação flagrante de falta de oferta de habitação que o
município atravessa e que se prevê, se as políticas habitacionais não forem
alteradas, a situação só venha a piorar nos próximos anos;

3- Atendendo ao facto que o centro da vila se encontrar praticamente com a
ocupação plena do solo, destinada a habitação e a serviços, pelo que o
alargamento lateral da vila é uma situação inevitável;

4- Atendendo à localização dazona em apreço no contexto do PDM;

5- Nomeadamente, atendendo ao facto que a zonalimite àzonaem apreço, mais
concretamente, paralelamente ao início da Rua Comandante de Freitas, no troço
compreendido entre ambas as rotundas, iâ se encontra contemplado a

categorização de Zona de Espaços Centrais, solicito a implantação da mesma



categoria do solo, nas áreas de solo designadas de Área de Edificação Dispersa
e Área de Aglomerados Rurais.

6- Atendendo ao facto que no terreno confinante do lado direito já existe
construção habitacional em altura, ediÍïcio designado de Jardins do Vale.

7- Não é compreensível porque a zona entre estes dois espaços esteja
classificada, metade, Zona de Aglomerados Rurais e a restante metade como,
Zona de Edificação dispersa, não só é incongruente a classificação por si
mesma, como atendendo ao Edifïcado e zonamento existente nas zonas
confinantes.

8- Pelo que parece existir um tratamento não igualitário para situações
idênticas.

9- Atendendo à morfologia do terreno;

10- Assim cremos que a situação ideal é a construção em altura, abrangendo a
possibilidade de construção de um maior número de habitações, fomentando a
possibilidade de mais famílias no concelho benefïciarem da possibilidade de
aquisição de habitação própria, assim, como é mais benéfico em termos
económicos e o impacto paisagístico seria residual, uma vez que já existe
construção em altura.

Nestes termos, e ao abrigo do disposto nos artigos 89.o e seguintes do RJIGT e

do Código do Procedimento Administrativo, requer-se a reavaliação da
classificação atribuída à zona. propondo-se que a mesma seja reclassificada
como Zona de Espaços Centrais, consoante o designado na planta em anexo, de
acordo com as característiças locais e os princípios do ordenamento sustentável.

Mais se requer que esta pedido de alteração seja devidamente analisado e
respondido nos termos legais, sendo notificado o reclamante da decisão final
sobre a mesma.

Nestes termos, pede deferimento.

Junta: 3 documentos

Ribeira BravaT de ulho de 2025j







LegendaPropriedades divididas por 2 zonamentos do PDM distintos
Escreva uma descrição para o seu mapa.
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SECÇÃO II – ESPAÇOS CENTRAIS
Artigo 56º - Regime de Uso e Ocupação
6. A demolição para substituição dos edifícios e outros elementos construídos existentes só é autorizada em casos de edifícios em estado de ruína eminente, ou quando seja um caso claramente dissonante do conjunto edificado,

comprovada por vistoria municipal.
Isto significa, a título de exemplo que, se existir uma Edificação Unifamiliar, numa parcela de terreno, em localização cujo PDM permita maior índice, poderá não ser possível a sua substituição por uma Habitação Multifamiliar neste tipo de
espaço…(?)

Nos espaços centrais tem de se cumprir o art. 59 do RGEU (regra dos 45º graus)?
Mesmo que toda a frente urbana construída, não a esteja a cumprir? Isso não vai contra a definição do alinhamento urbano existente?

7. As várias operações urbanísticas em Espaços Centrais devem obedecer às seguintes regras de integração paisagística e arquitetónica, cumulativamente com as referidas no artigo 53.º:
b)  É proibida a instalação de painéis solares, antenas, equipamentos de climatização e outros dispositivos em coberturas inclinadas visíveis do espaço público e nas fachadas principais dos edifícios, sendo a sua instalação em coberturas
planas ou pátios interiores é permitida, desde que não seja percetível da via pública ou de espaços de uso coletivo;
Isto significa que adotar a construção com fontes de energia renovável (Painéis Solares/fotovoltaicos) pode não ser possível em certos casos, contrariando toda a tendência mundial na diminuição de utilização de energia fóssil e toda a
incentivação a utilização de energias renováveis.
Entendo que seja necessário colocar algumas regras, mas não deveria ser escrita de forma a incentivar com a sua ocultação? E não de forma a demover da ideia de a sua não colocação?

Artigo 57º - Edificabilidade
1. As edificações afetas aos usos referidos no artigo anterior devem respeitar os seguintes parâmetros de edificabilidade:
a. Altura da edificação, valor máximo: 15,00m;
b. Altura da fachada, valor máximo: 3 pisos, mais sótão, desde que não altere a altura da fachada, nos termos do nº 15 e 16 do artigo 5.º do presente Regulamento, acima da cota média da rede viária que lhe dá acesso;
O máximo de 3 pisos, inclui CAVES ou não? Isto é, a Cave conta ou não, caso exista, como 1 PISO para esta definição?
Ou as CAVES e/ou os PISOS inferiores a cota de soleira e/ou cota média da via de acesso, não contam para estas definições?
E nos casos em que a frente da construção tem menos pisos que a parte tardoz dessa mesma construção, qual é a que conta?

A definição de ALTURA DA EDIFICAÇÃO é: a dimensão vertical medida desde a cota de soleira até ao ponto mais alto do edifício, incluindo a cobertura e demais volumes edificados nela existentes, mas excluindo chaminés e elementos
acessórios e decorativos, acrescida da elevação da soleira, quando aplicável. A ALTURA DA FACHADA pelas definições deste PDM é acima da cota média da rede viária que lhe dá acesso.

Na Madeira, a existência de terrenos bastante acidentados é a mais comum, esta definição (altura edificação e fachada associada ao nº2 do art. 53 deste P.D.M.  (implantação) não irá limitar a maioria das construções?
A ALTURA DA FACHADA não deveria ser como no decreto regulamentar, que nos diz que é medida a partir da cota de soleira? Regulando assim, as alturas das edificações quando existem desníveis entre os dois lados da rede viária?

SUGESTÃO: É nosso entendimento que o presente regulamento não deverá impossibilitar, por exemplo, a implantação de uma edificação no extremo tardoz de uma parcela, com acesso através de arruamento no interior da mesma.
A vinculação dos conceitos de altura de edificação/altura de fachada, à cota média do arruamento, parece-nos prejudicial, beneficiando os prédios abaixo do mesmo.

SECÇÃO III – ESPAÇOS HABITACIONAIS
Artigo 60º - Edificabilidade
1 As edificações afetas aos usos referidos no artigo anterior inseridas nos Espaços Habitacionais 1 devem respeitar os seguintes parâmetros de edificabilidade:
a. Índice de impermeabilização do solo: 70%;
b. Altura da edificação, valor máximo: 12,00m;
c. Altura da fachada, valor máximo: 3 pisos, mais sótão, desde que não altere a altura da fachada, nos termos do nº 15 e 16 do artigo 5.º do presente Regulamento, acima da cota média da rede viária que lhe dá acesso;
Isto significa que se respeitarmos o n.2 do art. 53, e se a altura da fachada começa na cota média da rede viária que lhe serve, e se a implantação for acima dessa rede viária 5,80 metros, só poderá construir 1 único piso acima do solo?
Neste caso apresentado, irá ser na sua maioria optado por fazer grandes escavações e desta forma alterar o terreno natural existente não garantindo a integração harmoniosa com o ambiente urbano e paisagístico circundante ….
A Altura da Edificação e da Fachada, não deveria ser contada a partir da cota de soleira, aliado ao controle do nº máximo de pisos abaixo?

SUGESTÃO: A Altura da Edificação e da Fachada, deveria ser contada a partir da cota de soleira, aliadas ao controle do nº máximo de pisos abaixo.
Ressalvando situações onde a cota de soleira e/ou de implantação esteja manifestamente acima ou abaixo da via de acesso.

2. As edificações afetas aos usos referidos no artigo anterior inseridas nos Espaços Habitacionais 2 devem respeitar os seguintes parâmetros de edificabilidade:
a. Índice de impermeabilização do solo máximo: 80%;
b. Altura da edificação, valor máximo: 19,00m;
c. Altura da fachada, valor máximo: 5 pisos, mais sótão, desde que não altere a altura da fachada, nos termos do nº 15 e 16 do artigo 5.º do presente Regulamento, acima da cota média da rede viária que lhe dá acesso;
A mesma questão acima identificada…

SECÇÃO VII – USOS COMPATÍVEIS COM O SOLO URBANO
Artigo 70º - Garagens e Armazéns / arrecadações
2. Quando os usos compatíveis de garagens e armazéns ou arrecadações são complementares à edificação principal, sob a forma de anexo, conforme a sua definição legal, devem aplicar-se à parcela os parâmetros definidos para a
categoria em causa, excetuando-se as alturas da edificação e da fachada do edifício destinado ao uso compatível, que deverão ser as referidas no número anterior.
Isto não faz, com que essa construção de apoio a edificação principal deixe de ser e ter as características de um anexo e passe a ser uma outra edificação? Não contraria o nº7 do art. 53 (Inserção Urbanística, paisagística e
infraestruturação)

CAPÍTULO IV – REGIME DE USO DO SOLO RÚSTICO
SECÇÃO I – DISPOSIÇÕES GERAIS APLICÁVEIS AO SOLO RÚSTICO
Artigo 74º - Disposições Comuns ao Solo Rústico
3. A realização de operações urbanísticas em edificações existentes não servidas por rede viária, não fica dependente da existência da mesma, ou das restantes infraestruturas urbanísticas ou outros serviços de cariz urbano, assim
como do cumprimento do disposto nos Anexos IV e V do presente Regulamento.
Isto significa que se pode ampliar ou alterar ou legalizar uma construção existente, que não tem acesso a rede viária?
Estando de acordo, isto não contraria os pressupostos do artigo 51 (legalizações)?

SECÇÃO XI – USOS COMPATÍVEIS COM O SOLO RÚSTICO
Artigo 102º - Garagens e Armazéns / arrecadações
2. Quando os usos compatíveis de garagens e armazéns ou arrecadações são complementares à edificação principal, sob a forma de anexo, conforme a sua definição legal, devem aplicar-se à parcela os parâmetros definidos para a
categoria em causa, excetuando-se as alturas da edificação e da fachada do edifício destinado ao uso compatível, que deverão ser as referidas no número anterior.
Isto permite construir um ARMAZÉM até 8,5m de Altura de Edificação, mas só posso fazer com pé-direito com 3,5m…
No nosso entender, se permite a construção de ARMAZÉNS, deverá ser considerada ressalva para o pé-direito.
A título de exemplo, não faz sentido um armazém com a limitação de 3,5m e mesmo de 4,5m de pé-direito para armazenar racks ou para a entrada de um camião para cargas e descargas e/ou ter um empilhador a manobrar com esse limite
de pé-direito…

Isto não faz, com que essa construção de apoio a edificação principal deixe de ser e ter as características de um anexo e passe a ser uma outra edificação? Não contraria o nº7 do art. 53 (Inserção Urbanística, paisagística e
infraestruturação)

TÍTULO V – PROJETOS DE RELEVANTE INTERESSE MUNICIPAL
Artigo 115º - Definição
3. A atribuição da qualificação de Projeto de Relevante Interesse Municipal corresponde à atribuição de um benefício à edificação, correspondente a uma majoração nos parâmetros urbanísticos aplicáveis ao projeto ou a uma redução de

taxas ou compensações urbanísticas, sujeito aos limites definidos no artigo 117.º.
Isto significa opção de um, ou outro.

SUGESTO�� ES (1ª alteraça��o da revisa��o do Plano Diretor Municipal da Ribeira Brava)
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